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MEMBRos:
 Marco aNtoNio oliveira silva fisioterapeuta 5833957/ 2 aqsH

UrsUla Mara Moreira da silva araUjo farmaceutica 55590267/ 1 sefar
cHristielaiNe veNzel zaNiNotto enfermeira 54188367/ 2 seNf

carlos HeNriqUe Moreira da silva júNior Médico 5970096/ 1 geaH

dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente/fHcgv

Protocolo: 994719
PoRtARiA Nº 464 DE 06 DE outuBRo DE 2023
 a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo de-
creto governamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no doe/Pa nº 
35.277, de 03 de fevereiro de 2023.
considerando a ausência, por motivos pessoais, da diretora Presidente 
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes;
resolve:
designar o servidor YaN aYres aragÃo serrÃo, matrícula 5769709/1, ocu-
pante do cargo de diretor administrativo e financeiro, para responder inte-
rinamente pela Presidência desta fundação no período de 13 a 28/10/2023.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente/fHcgv

Protocolo: 994724
PoRtARiA Nº DE 462 03 DE outuBRo DE 2023
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gas-
par vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto 
governamental, publicado no doe-Pa nº 35.277, de 03 de fevereiro de 2023,
resolve:
cessar os efeitos da Portaria Nº 585 de 26.10.2022 publicada no 
doe n° 35.178 de 07/11/2022, que designou os servidores para compor 
a coMissÃo de PreveNÇÃo e trataMeNto de lesÃo de Pele da 
fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna e,
desigNar os servidores abaixo relacionados para compor a coMissÃo 
de PreveNÇÃo e trataMeNto de lesÃo de Pele da fundação Pública 
estadual Hospital de clínicas gaspar vianna, até ulterior deliberação.

PREsiDENtE: cARGo MAtRicuLA
rosaNa coiMbra Matos enfermeira 57197941/1

vicE PREsiDENtE: cARGo MAtRicuLA
aUriceli silva soUza enfermeira 54197104/ 1

sEcREtÁRio: cARGo MAtRicuLA
aNdrÉ lUiz da silva goNÇalves júNior auxiliar administrativo 5933937/ 3

MEMBRos ExEcutivos: cARGo MAtRicuLA
biaNca de liMa dias enfermeira 5934049/ 2

reNata carvalHo NUNes cardoso enfermeira 5939421/ 2
aMaNda MoNteiro correa enfermeira 5906738/ 3

larissa PacHeco de MoUra KzaM enfermeira 55589893/ 3
gerlâNdia deives de o.c. cavalcaNte enfermeira 57194996/ 2

Núbia liMa ribeiro cardoso enfermeira 57195093/ 1
taMires de NazarÉ soares enfermeira 5959529/ 2
MarcileNe PiMeNtel goMes enfermeira 5854466/ 2

dieNe PrYscila de torres PacHeco enfermeira 54193845/ 1
vera lUcia das Neves de soUza reis enfermeira 5156432/ 1

YaNca MacaPUNa foNtel enfermeira 5969382/ 1
jÉssica silva MartiNHo enfermeira 5891558/ 2

jaqUeliNe ferNaNda saNtos dos saNtos enfermeira 5911931/ 3
alciNÉa MariNHo correa enfermeira 5108535/ 1

erica cristiNa ferNaNdes de soUza enfermeira 5959903/ 2
jUNiel Pereira HoNorato enfermeiro 5965327/ 1
daNiel ferreira PeNaNte enfermeiro 54180320/ 4

HosaNa de NazarÉ M. de carvalHo enfermeira 5739942/ 1
aNtôNio carlos silva de azevedo enfermeiro 57218056/ 3

MariaNe de araújo foNseca enfermeira 5966089/ 1
saNdra Moraes MartiNs dos saNtos enfermeira 57231038/ 2

Marcia cliver baia dos saNtos enfermeira 57192778/ 1
MarileNa PiNHeiro soUza da silva enfermeira 5616786/ 2
 saNdra regiNa MoNteiro ferreira enfermeira 5813522/ 2

carla adriaNa vieira do NasciMeNto terapeuta ocupacional 5963736/ 1
rejaNe ceciM dos saNtos fisioterapeuta 5834651/ 3

socorro Nazare araUjo alMeida barbosa Nutricionista 54189107/ 1
UrsUla Mara Moreira da silva araUjo farmacêutica 55590267/ 1

MeMbros coNsUltores: cargo MatricUla
glaUco dos saNtos Melo MÉdico 54193843/ 1

josÉ Maciel caldas dos reis MÉdico 57195072/ 2

dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente/fHcgv

Protocolo: 994710

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Modalidade Pregão Eletrônico
Número: 120/2023
a presente licitação tem por objeto a aquisição de 20 (vinte) circuitos ven-
tilatórios adultos completos e 60 (sessenta) válvulas expiratórias, compatí-
veis com o ventilador pulmonar flexiMagPlUs, MagNaMed, para atender 
a demanda de atendimentos na Uti adulto desta fundação Pública esta-
dual Hospital de clínicas gaspar vianna, por 12 (doze) meses, conforme 
especificações do termo de referência - Anexo I, o qual é parte integrante 
do edital para fornecimento nos prazos e condições constantes no referido 
termo. entrega do edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de brasília.
responsável pelo certame: Klyvia suenny barbosa oliveira.
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 30/10/2023.
Hora de abertura: 9h, Horário de brasília.
ordenador: Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes.

Protocolo: 995159
Aviso DE LicitAção
Modalidade Pregão Eletrônico
Número: 121/2023.
a presente licitação tem por objeto o registro de Preços para aquisição 
eventual de contrastes radiológicos, para atender à necessidade de 12 
(doze) meses nos serviços de apoio e diagnóstico e de hemodinâmica da 
fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna (fPeHcgv), 
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I, o qual é parte 
integrante do edital, para fornecimento nos prazos e condições constantes 
no referido termo.
entrega do edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de brasília.
responsável pelo certame: William saraiva garcia.
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 27/10/2023
Hora de abertura: 9h, Horário de brasília.
ordenador: Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes.

Protocolo: 995181

HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ

.

outRAs MAtéRiAs
.

sistEMA úNico DE sAúDE
GovERNo Do EstADo Do PARÁ

sEcREtARiA DE EstADo DE sAúDE PúBLicA
HosPitAL REGioNAL DE cAMEtÁ

REGiMENto iNtERNo Do sERviço DE uti MÓvEL - HRc
a diretoria do Hospital regional de cametá, no uso de suas atribuições 
conferidas por lei, embasada na lei orgânica da saúde (lei 8.080) de 19 
de fevereiro de 1990 que regulamenta o sistema único de saúde e dispõe 
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação de saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e outras pro-
vidências; e na resolUÇÃo 07 do Ministério da saúde, de 24 de fevereiro 
de 2010, que dispõe sobre os requisitos mínimos para o funcionamento 
de Unidades de terapia intensiva e dá outras providências; resolve pro-
mover, como instrumento de retaguarda no serviço hospitalar do Hospital 
Regional de Cametá, o serviço de UTI MÓVEL, a fim de oferecer transpor-
te adequado, rápido e resolutivo na transferência iNter- HosPitalar de 
pacientes graves e regulados com os Hospitais de referência no estado 
do Pará.
considerando que o Hospital regional de cametá é referência na retaguar-
da para o tratamento de saúde, através de internações clínicas, tratamen-
tos cirúrgicos e serviços ambulatoriais especializados, de pacientes dos 
municípios que compõem a área de abrangência do 13° centro regional 
de saúde (cametá, limoeiro do ajurú, oeiras do Pará, Mocajuba e baião), 
bem como de outros municípios adjacentes que fazem uso do serviço.
considerando que os serviços hospitalares predispostos nesta instituição 
de saúde também abrangem o tratamento de saúde de pacientes com 
quadros graves relacionados à diversas outras patologias e complicações 
como: traUMatisMo crâNio eNcefálico; acideNte vascUlar eNce-
fálico; PolitraUMatisMo; qUeiMadUras; traUMatisMo Por arMa 
de fogo; traUMatisMo Por arMa braNca; eNveNeNaMeNto; deN-
tre oUtros.
considerando que em fevereiro de 2020, cametá passa a contar, após 
inauguração, com os serviços da Unidade de Pronto atendimento dr. Ha-
roldo Martins (UPa 24 Horas de caMetá) e que após sua efetivação, o 
Hospital Regional de Cametá passa a caracterizar novo perfil de atendi-
mento hospitalar.
considerando que em setembro de 2020, foi criado flUxograMa de de-
cisÕes Para refereNciaMeNto de PacieNtes e que neste documento 
foram criados subsídios para que o Hospital regional de cametá opere 
através de ato regulatório de pacientes entre os polos de atendimentos 
(UPa 24 Horas de caMetá; HosPital saNta lUiza de Marillac, Hos-
Pitais MUNiciPais de liMoeiro do ajUrú, oeiras do Pará, MocajU-
ba e baiÃo) e que após institucionalização houve aumento considerável 
de casos de pacientes com quadro clínico grave regulados ao Hrc e neces-
sitando de tratamento clínico.


